
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova historia

ADM. 2017/2020

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N°. 003/2018

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PROCESSO N° 010/2018/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste, Estado de
Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de 21/06/93, com as alterações
subsequentes a retificação do edital e Termo de Referência de licitação de pregão
presencial n°. 003/2018 com o seguinte objeto: Futura e eventual contratação de

•
empresa especializada em assessoria e consultoria em serviços técnicos contábeis e

administrativos. Poderá participar do certame pessoa jurídica que tenham adquirido
edital e que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do
dia 27 de Abril de 2018, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste - MT,

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 ás
11:00 horas e no período da tarde de 13:00 ás 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Santo António do Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-
1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
(iicitacao(fl),santoantoníodolcste.intgov.br).

Santo António do Leste-MT, 10 de Abril de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
PREGOEIRO

Portaria N°. 0142/2018
De 05 de Fevereiro de 2018

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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zando, o LOCATÁRIO, sobre elas qualquer direito de indenizaçao ou res-
sarcimento, bem como arguir direito de retenção pelas mesmas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES

10.1 . São obrigações do LOCADOR:

a) Cumprir fielmente o presente contrato, com absoluta diligência e perfei-

ção;

b) Observar na locação do imóvel, as Leis; regulamentos; as posturas e
normas de saúde e higiene relativas ao assunto;

c) As despesas decorrentes com a prestação de contas, inclusive as de-
correntes de obrigações previstas na legislação fiscal, social e mobiliária,
devendo apresentar ao LOCATÁRIO quando exigida, cópia dos mesmos,
observando-se ainda, o § 1° do artigo 71 da Lei Federal n.° 8.666/93.

10.2. São obrigações do LOCATÁRIO:

a) Cumprir fielmente com os pagamentos da locação do imóvel, descrito

na Cláusula Primeira:

b) Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel, a satisfazer
ao pagamento por sua conta exclusivo do consumo de água e esgotamen-
to sanitário', energia elétrica que recaírem sobre o imóvel tocado;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS-
CALIZAÇÃO

11.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo
do Contratante, mediante nomeação de servidor especialmente designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada
à prerrogativa de: fiscalizar e atestar o fornecimento da locação do imóvel,
de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas
neste Contrato; comunicar eventuais falhas no fornecimento da locação do
imóvel, cabendo ã Contratada adotas as providências necessárias; garan-
tir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos re-
levantes relacionados com o fornecimento da locação do imóvel; emitir pa-
receres em todos, os atos da Administração relativos à execução do con-
trato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3 - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do ob-

jeto contratual. ;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá nos casos previstos nos
artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pos-

teriores, .podendo ser rescindido a qualquer tempo, bastando para isso
que qualquer parte notifique a outra com antecedência de 10 (dez) dias,
responsabilizando-se o LOCATÁRIO a pagar pela locação realizada até

àquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. As penalidades contratuais serão efetuadas por meio de advertência
verbal ou escrita, muitas, restrições do contrato, declaração de idoneidade
e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com o capítulo IV

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O contratado não poderá transferir ou ceder em parte a locação do
imóvel descrita no objeto deste contrato.

14.2. Este contrato poderá ser aditado de comum acordo pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Prima-
vera do Leste, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação des-

ria geral dos contratos e as disposições de direito privado. E por estarem
devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabeleci-
das, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Santo António do Leste/MT, 16 de março de 2018.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA ROSENI KRUG PREFEITO MUNICIPAL LO-
CADOR

LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

01)

NOME

RG.

CPF.

02)

NOME

RG.

CPF.

AVISO DE RETIFICAÇÂO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°.
003/2018

AVISO DE RETIFICAÇÂO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL RE-
GISTRO DE PREÇOS N°. 003/2018

AVISO DE RETIFICAÇÂO PROCESSO N° 010/2018/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste,
Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de
21/06/93, com as alterações subsequentes a retificação do edital e Termo
de Referência de licitação de pregão presencial n°. 003/2018 com o se-
guinte objeto:Futura e eventual contratação de empresa especializada
em assessoria e consultoria em serviços técnicos contábeis e admi-
nistrativos. Poderá participar do certame pessoa jurídica que tenham ad-
quirido edital e que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 27 de Abril de
2018, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Municipal
de Santo António do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 ás 11:00 horas e no
período da tarde de 13:00 ás 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Santo António do Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês,
telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licita-
cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo António do Leste - MT, 10 de Abril de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PREGOEIRO

Portaria N°. 0142/2018

De 05 de Fevereiro de 2018

CONTRATO N° 019/2018

"CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE APARELHO ANALISADOR BIOQUÍ-
MICO SEMI-AUTOMÁTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DES-
TE MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE-MT N.° 019/2018"

Ao dezesseis do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no gabinete
do Prefeito Municipal de Santo António do Leste/MT foi celebrado o pre-
sente termo de contrato, tendo de um lado o Município de Santo António
do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.° 04.217.362/0001-90, com sede
na Rua A, 367, Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo António
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